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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 
TREZE DE SETEMBRO DE 2007:______________________________________________ 
 
--- Aos treze dias do mês de Setembro do ano dois mil e sete, nesta cidade de Esposende, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Fernando João Couto e Cepa, Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, 
Dr. Jorge Alves Cardoso,  
Dr.ª Maria Emília Pinto Vilarinho Rodrigues Barros Zão, 
Dr. José Paulo Areia de Carvalho, 
Eng.º Luís Miguel Morais Gomes do Vale e 
Dr. António da Silva Garrido. 
 
---A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 
Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal.---------------------------------------- 
 
---Sendo quinze horas e quinze minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento 
do Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. -------------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as seguintes 
intervenções: 
 
Interveio o senhor Vereador Dr. Tito e Sá, agradecendo à senhora Vereadora Dra. Emília 
Vilarinho o convite que lhe foi endereçado para estar presente na “Festa do Idoso”. 
Continuando no uso da palavra referiu que não concorda com o conteúdo e a forma da 
intervenção do senhor Presidente aquando do dia do Município, concretamente no que 
concerne ao Parque Nacional do Litoral Norte, ou seja, apesar de considerar que este funciona 
mal entende que é uma instituição a preservar no concelho. 
Interveio o senhor Presidente referindo que é importante que fique bem claro que nunca disse 
que defendia a extinção do Parque, até porque não é esse o seu entendimento, o que disse, 
apesar dos termos em que os fez, os quais só o foram naquele tom para dar ênfase à sua 
discordância, é que é completamente contra que a gestão do Parque seja efectuada, em 
exclusivo pelo ICNB, instituição que, como por todos tem sido afirmado, não funciona. 
Voltando ao uso da palavra o senhor Vereador Dr. Tito e Sá referiu que a proposta de 
Regulamento do PNLN agora em discussão pública deveria ser analisada através de exemplos 
práticos que permitissem dilucidar em concreto as dúvidas acerca da sua aplicabilidade e 
implicações práticas. 
Interveio seguidamente o senhor Vereador Dr. Areia de Carvalho, referindo que concorda com 
a posição do Dr. Tito e Sá, sublinhando que a Câmara Municipal já tinha um primeiro esboço 
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deste regulamento desde Janeiro e já nessa fase deveria ter solicitado a participação de todos os 
membros do executivo para darem o seu contributo na melhoria do documento. 
Interveio seguidamente o senhor Presidente referindo que a primeira versão do regulamento do 
Plano de Ordenamento data somente de Junho e que a Câmara Municipal foi completamente 
apanhada de surpresa com a pressa demonstrada na sua colocação a discussão pública. 
Após várias intervenções relacionadas com esta temática, sob proposta do senhor Presidente foi 
decidido que todos os membros da Câmara Municipal deverão analisar o documento que agora 
foi distribuído em suporte digital e, dentro de quinze dias se fará uma reunião de preparação do 
documento a apresentar neste período de discussão pública. 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA:______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE:___________________________________________________________ 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: -------------   5.730,33 € 
Fundos Permanentes - ----------------------------------------------------------   4.950,00 €  
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos - -----------------------  656.985,39 € 
no Banco Português de Negócios ---------------------------------------------------------- 
no Banco Espírito Santo -------------------------------------------------------  14.441,79 € 
no Banco Português de Investimento –----------------------------------------86.376,05 € 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------- 49.987,31 € 
no Banco Santander Totta ------------------------------------------------------- 8.123,47 € 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria -------------   643,87 € 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos --------------------------- 222.457,44 € 
No Banco Português de Negócios ------------------------------------------- 342.971,35 € 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 18/2007, REALIZADA 
EM SEIS DE SETEMBRO DE 2007 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _______________ 
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Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia seis de 
Setembro e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: --------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO DE CÂMARA. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 – PATRIMÓNIO: 
 
04.01.01 – CONSTRUÇÃO DE 8 MORADIAS UNIFAMILIARES A CUSTOS 
CONTROLADOS NA FREGUESIA DE ANTAS – LISTA DE CANDIDATOS 
ADMITIDOS E EXCLUÍDOS – PROPOSTA DE APROVAÇÃO. ___________________ 
 
Foi presente em reunião a acta do Júri nomeado para proceder à apreciação das candidaturas 
para aquisição de 8 moradias unifamiliares a custos controlados na freguesia de Antas, deste 
concelho de Esposende, de acordo com a qual se verifica terem sido apresentadas cinco 
candidaturas das quais só duas mereceram aprovação dado que as restantes não estavam 
conforme as normas constantes do respectivo aviso de candidaturas previamente aprovado pela 
Câmara Municipal. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A LISTA 
DE CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS BEM COMO CAMUNICAR A MESMA 
AO ADJUDICATÁRIO DAS OBRAS. 
MAIS FOI DELIBERADO QUE, NA SEGUNDA FASE DA HASTA PÚBLICA A ABRIR, 
SEJA RETIRADO O FACTOR EXCLUDENTE DA PROPRIEDADE DE OUTROS BENS 
IMÓVEIS E SEJA CRIADA A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE 
RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA PROPRIEDADE DOS CONCORRENTES, 
DOCUMENTO ESSE QUE DEVE SER EMITIDO PELOS SERVIÇOS DE FINANÇAS E 
ENTREGUE PELO CONCORRENTE NO MOMENTO DA SUA CANDIDATURA. ---------- 
 
05. – ASSUNTOS DIVERSOS 
 
05.01 – APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES: _____________________________ 
 
05.01.01 – TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE 
BELINHO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS NO LOGRADOURO DO CENTRO DE 
SAÚDE DE BELINHO. ----------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião ofício enviado a esta Câmara pela Junta de Freguesia de Belinho no 
qual solicita apoio por parte da Câmara Municipal para as obras a levar a efeito no logradouro 
do Centro de saúde daquela freguesia, ofício este onde se encontra exarado despacho do senhor 
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Presidente de Câmara remetendo o assunto a apreciação por este órgão. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE BELINHO, NUM 
TOTAL DE 14.278,50 €, DESTINADOS À EXECUÇÃO DAS OBRAS NO LOGRADOURO 
DO CENTRO DE SAÚDE DAQUELA FREGUESIA. ------------------------------------------------ 
 
 
---Foi dado conhecimento à Câmara Municipal, das despesas efectuadas ao abrigo das 
deliberações do Executivo, referidas em relação anexa que foi entregue aos seus membros e 
constantes das autorizações de pagamento desde a última reunião ordinária até ao dia de ontem. 
 
 
EXTRA-AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR PRESIDENTE FOI 
POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO PARA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: ______________________________________ 
 
1 – COMPARTICIPAÇÃO EM CEM POR CENTO DO CUSTO DE PASSE ESCOLAR 
A ALUNOS EM SITUAÇÃO DE GRAVE CARÊNCIA ECONÓMICA _______________ 
 
 
2 – COMPARTICIPAÇÃO DE SETENTA E CINCO POR CENTO DOS ENCARGOS 
COM TRANSPORTE PARA ESTABELECIMENTO DE ENSINO PARA ALUNO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA _______________________________________________ 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 
 
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
 
1 – COMPARTICIPAÇÃO EM CEM POR CENTO DO CUSTO DE PASSE ESCOLAR 
A ALUNOS EM SITUAÇÃO DE GRAVE CARÊNCIA ECONÓMICA _______________ 
 
Foi presente em reunião proposta apresentada pela senhora Vereadora Dra. Emília Vilarinho, a 
qual, resumidamente, propõe a comparticipação em 100% do custo do passe escolar para 
alunos que, de acordo com relatório social anexo à mesma, apresentam grave carência 
económica. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE APROVAR A PROPOSTA 
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E ASSIM COMPARTICIPAR EM 100% O CUSTO DOS PASSES ESCOLARES DOS 
ALUNOS CONSTANTES DA REFERIDA RELAÇÃO. --------------------------------------------- 
 
 
2 – COMPARTICIPAÇÃO DE SETENTA E CINCO POR CENTO DOS ENCARGOS 
COM TRANSPORTE PARA ESTABELECIMENTO DE ENSINO PARA ALUNO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA _______________________________________________ 
 
Foi presente em reunião proposta apresentada pela senhora Vereadora Dra. Emília Vilarinho, a 
qual, resumidamente, propõe a comparticipação em 75% dos encargos com transporte para 
estabelecimento de ensino do jovem João Manuel da Cruz Viana, residente na freguesia de 
Antas, dado o mesmo ser portador de deficiência visual e epilepsia. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, CONCEDER O APOIO NOS TERMOS E PELAS RAZÕES 
CONTANTES DA PROPOSTA COM AS QUAIS CONCORDA. ---------------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo _______________________________ 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
 
---Sendo dezasseis horas e trinta e cinco minutos pelo senhor Presidente, foi declarada 
encerrada a presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
---E eu, Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do Departamento de Administração Geral, 
redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na 
mesma reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 


